
ESTADO DA BAHIA 

MUNlcfPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

CNPJ "2 13.798.905/0001-09 

PRAÇA JOÃO NERY DE SANT' ANA, "2 197 - CENTRO. 

LEI NI! 248 DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

"FICA CRIADA, NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das suas atribuições legais em consonância com a Constituição Federativa do 
Brasil e a Lei Orgânica do Município de Oliveira dos Brejinhos, faz saber que a Câmara 
de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criada, na Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal , 
a Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 

Art. 22 - Compete à Secretaria Municipal de Relações Institucionais: 

I. Planejar, executar e orientar a política de relações do Executivo Municipal 
com as diversas instituições sociais, políticas, culturais, econômicas e de governo em 
nível municipal, estadual e federal; 

11. Assessorar o Chefe do Executivo Municipal em suas relações com a União e 
os outros Estados da Federação, com os Municípios e com o Poder Legislativo 
Municipal bem como com a sociedade civil e suas organizações; 

111. Assessorar o Prefeito na anál ise política da ação governamental, 
prestando-lhe assistência em assuntos referentes à política e, particularmente, nas 
relações com os demais Poderes ; 

IV. Promover o entrosamento e a integração entre o Poder Executivo, Poder 
Legislativo e Poder Judiciário e, inclusive, acompanhar, na Câmara Municipal e no 
âmbito estadual e federal, a tramitação das proposições de interesse do Poder 
Executivo; 

V. Articular-se com os Líderes do Governo e a bancada municipal nas 
atividades legislativas, assessorando e informando sobre projetos, como subsídios ao 
encaminhamento e à votação dos mesmos; 

VI. Dar apoio e assessoramento ao Prefeito e articular-se com os demais 
Secretários Municipais nos assuntos e ações relativos à promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população, em especial aos cidadãos em situação de carência ou 
risco social e pessoal, conforme o que determina o Artigo 62 da Constituição; 
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VII. Assessorar na implantação das políticas públicas e sociais de relevância 
para a Municipalidade, sugerindo leis e projetos de interesse nessa área; 

VIII. Propiciar a elaboração e o desenvolvimento de Projetos de governança 
solidária nas diversas comunidades das distintas regiões administrativas municipais ; 

IX. Acompanhar a execução dos convênios vinculados às ações comunitárias 
celebradas pela Prefeitura Municipal, com instituições públicas e privadas ; 

X. Receber e atender com cordialidade a todos quantos o procurem para tratar 
junto a si ou ao Prefeito assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade; 

XI. Organizar e assistir os fóruns, conferências. audiências de discussões 
re lacionadas às políticas públicas municipa is; 

Art. 32 - A Secretaria Municipal de Relações Institucionais será dirigida por 
um Secretário, nomeado pelo Prefeito Municipal; 

Art. 42 - A estrutura organizacional e o quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais serão definidos por decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 52 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

2025. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, 03 de Janeiro de 

/%.~h ~ /2 JA' ,~ 
CLÉRISTON UÁIDE REIS GUMs~ETRj'~--­

Prefeito :J 
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